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S2­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  13888.000596/2008­17 

Recurso nº  258.433   Voluntário 

Acórdão nº  2302­01.045  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  11 de maio de 2011 

Matéria  CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS  ­  NFLD 

Recorrente  BENEVIDES TÊXTIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 

Recorrida  FAZENDA  NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/2002 a 30/06/2004 

SEGURADO  CONTRIBUINTE  INDIVIDUAL.  CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS A CARGO DA EMPRESA. ART. 22, III DA LEI Nº 
8.212/91. 

A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social,  além do 
disposto no art. 23, é de vinte por cento sobre o total das remunerações pagas 
ou  creditadas  a  qualquer  título,  no  decorrer  do  mês,  aos  segurados 
contribuintes individuais que lhe prestem serviços. 

CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS.  PRAZO  DECADENCIAL. 
CINCO ANOS. ART. 173, I DO CTN. 

O  Supremo  Tribunal  Federal,  conforme  entendimento  exarado  na  Súmula 
Vinculante  nº  8,  no  julgamento  proferido  em  12  de  junho  de  2008, 
reconheceu a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei nº 8.212/91.  Incidência 
do preceito inscrito no art. 173, I do CTN. 

NFLD. ÔNUS DA PROVA.  IMPUGNAÇÃO SEM ESTEIO EM PROVAS 
MATERIAIS.  

A  apresentação  de  documentação  deficiente  autoriza  o  Fisco  a  lançar  a 
contribuição  previdenciária  que  reputar  devida,  recaindo  sobre  o  sujeito 
passivo  o  ônus  da  prova  em  contrário.  O  Recurso  pautado  unicamente  em 
alegações  verbais,  sem  o  ampara  de  indício  de  prova  material,  não 
desincumbe o Recorrente do ônus probatório imposto pelo art. 33, §3º, in fine 
da Lei nº 8.212/91, eis que alegar sem provar é o mesmo que nada alegar.  

Recurso Voluntário Negado  

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade , em negar provimento 
ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o julgado. 

 

MARCO ANDRÉ RAMOS VIEIRA ­ Presidente.  

 

ARLINDO DA COSTA E SILVA ­ Relator. 

 

Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Marco André Ramos 
Vieira (Presidente de Turma), Liége Lacroix Thomasi, Adriana Sato, Arlindo da Costa e Silva 
e Wilson Antonio de Souza Correa.  

Ausência momentânea : Conselheiro Manoel Coelho Arruda Junior. 

 

Relatório 

Período de apuração: 01/01/2002 a 30/06/2004. 

Data da lavratura da NFLD: 31/10/2005. 

Data da Ciência do NFLD : 04/11/2005. 

 
Trata­se de  crédito  tributário  lançado em desfavor da  empresa  em epígrafe, 

consistente  em  contribuições  previdenciárias  destinadas  ao  custeio  da  Seguridade  Social 
incidentes  sobre  o  total  das  remunerações  pagas,  devidas  ou  creditadas  a  segurados 
contribuintes  individuais  que  lhe  prestaram  serviços  em  cada  mês,  conforme  descrito  no 
Relatório Fiscal a fls. 49/54. 

Irresignado  com  o  supracitado  lançamento  tributário,  o  sujeito  passivo 
apresentou impugnação a fls. 59/63. 

A  Delegacia  da  Receita  Previdenciária  em  Campinas/SP  lavrou  Decisão­
Notificação  a  fls.  84/90  julgando  procedente  a  Notificação  Fiscal  e  mantendo  o  crédito 
tributário em sua integralidade. 

O  Sujeito  Passivo  foi  cientificado  da  decisão  de  1ª  Instância  no  dia 
06/07/2006, conforme Aviso de Recebimento a fl. 92. 

Inconformado  com  a  decisão  exarada  pelo  órgão  administrativo  julgador  a 
quo,  o  ora  Recorrente  interpôs  recurso  voluntário,  a  fls.  93/104,  respaldando  sua 
inconformidade em argumentação desenvolvida nos seguintes elementos: 

•  Decadência quinquenal. 

Fl. 4DF  CARF  MF

Documento de 12 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP30.0919.16137.YPDJ. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



Processo nº 13888.000596/2008­17 
Acórdão n.º 2302­01.045 

S2­C3T2 
Fl. 147 

 
 

 
 

3

•  Que nos valores recebidos a título de honorários advocatícios encontram­
se  incluídas  verbas  de  natureza  indenizatória  sobre  as  quais  não  há 
incidência de contribuições previdenciárias. 

 

Ao fim, requer que a improcedência do lançamento. 

 

Relatados sumariamente os fatos relevantes. 

 

Voto            

Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator. 

 

1.   DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE  

1.1.  DA TEMPESTIVIDADE 

O sujeito passivo  foi  válida  e eficazmente  cientificado da decisão  recorrida 
no  dia  06/07/2006.  Havendo  sido  o  recurso  voluntário  protocolado  no  dia  02  de  agosto  do 
mesmo ano, há que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto. 

Presentes os demais  requisitos de admissibilidade do recurso. Dele conheço 
parcialmente. 
 

2.  DAS QUESTÕES PRELIMINARES AO MÉRITO. 

2.1.   DA DECADÊNCIA  

Argumenta o Recorrente que os valores relativos a períodos que antecedem o 
quinquênio contado a partir da data da ciência da autuação então efetuada, já não mais podem 
ser exigidos, à medida em que os respectivos lançamentos não se fazem mais viáveis, ficando 
afastadas, portanto, as correspondentes obrigações tributárias, 

A matemática clássica, no entanto, não socorre os argumentos do Recorrente. 

 

O  Supremo  Tribunal  Federal,  conforme  entendimento  exarado  na  Súmula 
Vinculante  nº  8,  em  julgamento  realizado  em  12  de  junho  de  2008,  reconheceu  a 
inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei n º 8.212/91, nos termos que se vos seguem: 

Súmula  Vinculante  nº  8  ­  “São  inconstitucionais  o  parágrafo 
único do artigo 5º do Decreto­lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da 
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Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito 
tributário”. 

 

Conforme  estatuído  no  art.  103­A  da  Constituição  Federal,  a  Súmula 
Vinculante nº 8 é de observância obrigatória tanto pelos órgãos do Poder Judiciário quanto pela 
Administração Pública, devendo este Colegiado aplicá­la de imediato. 

Constituição Federal de 1988  

Art.  103­A.  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou 
por  provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar  súmula  que,  a  partir  de  sua  publicação  na  imprensa 
oficial,  terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua 
revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. 

 

Afastada por inconstitucionalidade a eficácia das normas inscritas nos artigos 
45 e 46 da Lei n  º 8.212, urgem serem seguidas as disposições relativas à matéria em relevo 
inscritas no Código Tributário Nacional – CTN e nas demais leis de regência.  

O  instituto  da  decadência  no  Direito  Tributário,  malgrado  respeitadas 
posições  em  sentido  diverso,  encontra­se  regulamentado  no  art.  173  do  Código  Tributário 
Nacional ­ CTN, que reza ipsis litteris: 

Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art.  173.  O  direito  de  a  Fazenda  Pública  constituir  o  crédito 
tributário extingue­se após 5 (cinco) anos, contados: 
I  ­  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 
II  ­  da  data  em  que  se  tornar  definitiva  a  decisão  que  houver 
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 
Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue­se 
definitivamente  com  o  decurso  do  prazo  nele  previsto,  contado 
da  data  em  que  tenha  sido  iniciada  a  constituição  do  crédito 
tributário  pela  notificação,  ao  sujeito  passivo,  de  qualquer 
medida preparatória indispensável ao lançamento. 

 

A análise da subsunção do fato  in concreto à norma de regência revela que, 
ao caso sub examine, opera­se a  incidência das disposições  inscritas no  inciso  I do  transcrito 
art. 173 do CTN. Nessa cadência,  tendo sido a vertente Notificação Fiscal  lavrada em 31 de 
outubro  de  2005,  esta  alcançaria  todos  os  fatos  geradores  ocorridos  a  partir  da  competência 
dezembro/1999, inclusive, excluídas as relativas ao 13º salário desse mesmo ano. 

Considerando que NFLD em estudo promoveu o lançamento das obrigações 
tributárias  nascidas  a  contar  da  competência  janeiro/2002  a  junho/2004,  não  demanda  áureo 
conhecimento de aritmética a conclusão de que a obrigação principal em  julgo não se houve 
ainda por finada pela algozaria do instituto da decadência tributária. 
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Vencidas as preliminares, passamos à análise do mérito. 

 

3.  DO MÉRITO 

Cumpre  assentar  inicialmente  que  não  serão  objeto  de  apreciação  por  este 
Colegiado as matérias não expressamente contestadas pelo Recorrente, as quais se presumirão 
verdadeiras. 

 

3.1.  DA BASE DE CÁLCULO. 

O Recorrente concentra sua inconformidade na concepção intelectual de que, 
nos valores recebidos a título de honorários advocatícios, encontrar­se­iam incluídas verbas de 
natureza indenizatória, tais como combustível, alimentação e valor de custas processuais, sobre 
as quais não haveria incidência de contribuições previdenciárias. 

Razão não lhe assiste. 

 

Relata  a  Autoridade  Lançadora,  a  fls.  50/52,  que  “Na  análise  da 
documentação citada no item anterior, constatou­se que a empresa possuía depósitos em conta 
corrente  e  recibos  em  favor  de  Maurício  Choinhet  e  nas  justificativas  de  pagamentos 
constavam que se tratava de reembolso de despesas com processo e locomoção. Tais despesas 
eram contabilizadas na conta contábil 321.01.019­3 — Despesas Jurídicas (Judiciais)”. 

A  citada  autoridade  constatou  que  “o  advogado  Maurício  Choinhet  vem 
representando  a  empresa  junto  a  Justiça  Federal,  não  existindo  dúvidas  quanto  a  real 
prestação do serviço. Ocorre que, em todos os pagamentos realizados para o citado prestador 
de  serviços,  a  justificativa  é  sempre  de  reembolso  de  despesas  de  locomoção  e  custas 
processuais, não sendo assim possível  identificar o valor referente à prestação dos serviços, 
que seria o fato gerador da contribuição previdenciária”. 

Diante de tais evidências, o agente fiscal intimou a empresa, mediante termo 
próprio  a  fl.  55,  a  apresentar  os  comprovantes  das  despesas  citadas  nas  justificativas  dos 
pagamentos em favor de Maurício Choinhet. Assela, ao fim, que tais comprovantes não foram 
apresentados, fato que motivou a lavratura do auto de infração n° 35.834.438­7, de 31/10/2004. 

 

Cumpre  neste  comenos  destacara  que,  no  capítulo  reservado  ao  Sistema 
Tributário Nacional, a Carta Constitucional outorgou à Lei Complementar a competência para 
estabelecer  normas  gerais  em  matéria  de  legislação  tributária,  especialmente  sobre  as 
obrigações tributárias, dentre outras. 

Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988  
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Art. 146. Cabe à lei complementar: 
(...) 
III  ­  estabelecer  normas  gerais  em  matéria  de  legislação 
tributária, especialmente sobre: 
(...) 
b)  obrigação,  lançamento,  crédito,  prescrição  e  decadência 
tributários; 

 

Nessa  vertente,  no  exercício  da  competência  que  lhe  foi  outorgada  pelo 
Constituinte Originário, o CTN honrou prescrever, com propriedade, a distinção entre as duas 
modalidades de obrigações tributárias, ad litteris et verbis:  

Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. 
§1º  A  obrigação  principal  surge  com  a  ocorrência  do  fato 
gerador,  tem por  objeto  o  pagamento  de  tributo  ou penalidade 
pecuniária  e  extingue­se  juntamente  com  o  crédito  dela 
decorrente. 
§2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem 
por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas 
no  interesse  da  arrecadação  ou  da  fiscalização  dos  tributos. 
(grifos nossos)  
§3º  A  obrigação  acessória,  pelo  simples  fato  da  sua 
inobservância,  converte­se  em  obrigação  principal 
relativamente à penalidade pecuniária. (grifos nossos)  

 

As  obrigações  acessórias,  consoante  os  termos  do  Diploma  Tributário, 
consubstanciam­se deveres de natureza  instrumental,  consistentes  em um  fazer,  não  fazer ou 
permitir,  fixados na  legislação  tributária,  na  abrangência do  art.  96 do CTN,  em proveito do 
interesse da administração fiscal no que tange à arrecadação e à fiscalização de tributos. 

No plano infraconstitucional, no que pertine às contribuições previdenciárias, 
a disciplina da matéria em relevo ficou a cargo da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, a qual 
fez  inserir na Ordem Jurídica Nacional uma diversidade de obrigações acessórias,  criadas no 
interesse da arrecadação ou da fiscalização das contribuições previdenciárias, sem transpor os 
umbrais limitativos erguidos pelo CTN.  

Envolto no ordenamento realçado nas linhas precedentes, o art. 32 da citada 
lei  de  custeio  da  Seguridade  Social  estatuiu  como  obrigação  acessória  da  empresa  o 
lançamento mensal, em títulos próprios da contabilidade, de forma descriminada, de todos os 
fatos  geradores  de  contribuições  previdenciárias,  o  montante  das  quantias  descontadas  dos 
segurados, as contribuições a cargo da empresa, bem como os totais por esta recolhidos. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art. 32. A empresa é também obrigada a:  
(...) 
II ­ lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, 
de  forma  discriminada,  os  fatos  geradores  de  todas  as 
contribuições,  o  montante  das  quantias  descontadas,  as 
contribuições da empresa e os totais recolhidos;  
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Preambularmente,  mostra­se  auspicioso  destacar  que  a  contabilidade  tem 
como uma de suas  finalidades  assegurar o  controle do patrimônio  e  fornecer  as  informações 
sobre a composição e variações patrimoniais, bem como o resultado das atividades econômicas 
envolvidas, visando a atender, de  forma uniforme, às exigências das  leis e  regulamentos dos 
órgãos públicos. Na atualidade ela cumpre, igualmente, o papel de instrumento gerencial, que 
se utiliza de um sistema de informações para registrar as operações da organização, elaborar e 
interpretar relatórios que mensurem os resultados, e fornecer informações necessárias à tomada 
de decisões no processo de gestão, planejamento, execução e controle. 

Contudo,  a  razão  maior  para  a  uniformização  dos  princípios  gerais  da 
contabilidade  é  a  configuração  de  um  sistema  de  informações  tributárias,  através  do  qual  o 
fisco  possa  sindicar  os  fatos  geradores  ocorridos  e  apurar  os  tributos  devidos,  fiscalizar  a 
regularidade do seu recolhimento, para, assim, traçar as diretrizes da política tributária. 

Registre­se,  por  relevante,  que  os  registros  contábeis  devem  ser  feitos  de 
modo  preciso,  com  esteio  em  documentação  idônea,  a  qual  deve  ser  conservada  em  ordem, 
enquanto não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, bem como a escrituração, 
correspondência e demais papéis  relativos à atividade, ou que se refiram a atos ou operações 
que  modifiquem  ou  possam  vir  a  modificar  sua  situação  patrimonial,  a  teor  do  art.  4º  do 
Decreto­Lei nº 486, de 3 de março de 1969. 

No  âmbito  das  contribuições  sociais  previdenciárias,  a  Lei  nº  8.212/91 
atribuiu  à  fiscalização  previdenciária  a  prerrogativa  de  examinar  toda  a  contabilidade  da 
empresa,  não  podendo  lhe  ser  oposta  qualquer  disposição  legal  excludente  ou  limitativa  do 
direito de examinar os livros, arquivos, documentos ou papéis comerciais ou fiscais. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art.  33.  Ao  Instituto Nacional  do  Seguro  Social  –  INSS  compete 
arrecadar,  fiscalizar,  lançar  e  normatizar  o  recolhimento  das 
contribuições  sociais  previstas nas alíneas a,  b  e  c do parágrafo 
único do art. 11, bem como as contribuições incidentes a título de 
substituição;  e  à  Secretaria  da  Receita  Federal  –  SRF  compete 
arrecadar,  fiscalizar,  lançar  e  normatizar  o  recolhimento  das 
contribuições sociais previstas nas alíneas ‘d’ e  ‘e’ do parágrafo 
único  do  art.  11,  cabendo  a  ambos  os  órgãos,  na  esfera  de  sua 
competência, promover a respectiva cobrança e aplicar as sanções 
previstas legalmente. (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001). 
 
§1º É prerrogativa do Instituto Nacional do Seguro Social­INSS 
e  do  Departamento  da  Receita  Federal­DRF  o  exame  da 
contabilidade  da  empresa,  não  prevalecendo  para  esse  efeito  o 
disposto nos arts. 17 e 18 do Código Comercial, ficando obrigados 
a  empresa  e  o  segurado  a  prestar  todos  os  esclarecimentos  e 
informações solicitados. (grifos nossos)  
§2º A  empresa,  o  servidor  de  órgãos  públicos  da  administração 
direta e indireta, o segurado da Previdência Social, o serventuário 
da  Justiça,  o  síndico  ou  seu  representante,  o  comissário  e  o 
liquidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial são 
obrigados a exibir todos os documentos e livros relacionados com 
as contribuições previstas nesta Lei. 
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§3º  Ocorrendo  recusa  ou  sonegação  de  qualquer  documento  ou 
informação,  ou  sua  apresentação  deficiente,  o  Instituto Nacional 
do Seguro Social­INSS e o Departamento da Receita Federal­DRF 
podem,  sem  prejuízo  da  penalidade  cabível,  inscrever  de  ofício 
importância  que  reputarem  devida,  cabendo  à  empresa  ou  ao 
segurado o ônus da prova em contrário. 
(...) 

§6º  Se,  no  exame  da  escrituração  contábil  e  de  qualquer  outro 
documento  da  empresa,  a  fiscalização  constatar  que  a 
contabilidade não registra o movimento real de remuneração dos 
segurados  a  seu  serviço,  do  faturamento  e  do  lucro,  serão 
apuradas,  por  aferição  indireta,  as  contribuições  efetivamente 
devidas, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário.  

 

Saliente­se que as diretivas ora enunciadas não discrepam dos mandamentos 
encartados no Código Tributário Nacional ­ CTN, cujo art. 195 aponta, inflexivelmente, para o 
mesmo norte. 

Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art.  195.  Para  os  efeitos  da  legislação  tributária,  não  têm 
aplicação quaisquer disposições  legais  excludentes ou  limitativas 
do direito de examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos, 
papéis e efeitos comerciais ou fiscais, dos comerciantes industriais 
ou produtores, ou da obrigação destes de exibi­los. 
Parágrafo único. Os livros obrigatórios de escrituração comercial 
e fiscal e os comprovantes dos lançamentos neles efetuados serão 
conservados até que ocorra a prescrição dos  créditos  tributários 
decorrentes das operações a que se refiram. 

 

Avulta nesse panorama que as prestações  adjetivas ordenadas na  legislação 
tributária  têm  por  finalidade  precípua  permitir  à  fiscalização  a  sindicância  ágil,  segura  e 
integral dos fatos jurígenos tributários ocorridos nas dependências jurídicas do sujeito passivo, 
motivo pelo qual se exige que a escrituração seja: 

a)  Mensal,  em  razão  do  critério  de  apuração  das  contribuições 
previdenciárias ser por competência. 

b)  Em  títulos  próprios,  que  propicie  uma  fácil  e  rápida  identificação  pelos 
agentes  fiscais  das  contas  contábeis  onde  se  encontram  registrados  os 
fatos geradores de contribuições previdenciárias. 

c)  De forma discriminada, de molde a se identificar as  rubricas integrantes 
da  base  de  incidência das  contribuições  previdenciárias,  eis  que,  a  cada 
uma delas corresponde uma alíquota própria a ser empregada no cômputo 
da contribuição devida. 

d)  Que individualize o montante das quantias descontadas dos segurados, as 
contribuições a cargo da empresa, bem como os totais por esta recolhidos, 
de  maneira  que  a  fiscalização  possa  verificar  a  correcção  das 
importâncias descontadas dos segurados e os montantes a cargo destes e 
os devidos pela empresa vertidos aos cofres públicos. 
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Não  se  mostra  demasiado  enaltecer  que  o  registro  dessas  informações  na 
contabilidade  não  é  uma  faculdade  da  empresa,  mas,  sim,  uma  obrigação  tributária  a  ela 
imposta diretamente,  com a  força de  império  da  lei  formal,  gerada nas Conchas Opostas  do 
Congresso Nacional, segundo o trâmite gestacional plasmado nos artigos 61 a 69 da nossa Lei 
Soberana. 

Não se deve perder de vista, igualmente, que os livros contábeis equiparam­
se a documentos públicos e que o seu preenchimento com informações incorretas ou omissas 
constitui­se crime de falsidade ideológica, na forma prevista no Decreto­Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 – Código Penal Brasileiro. 

Decreto­Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal 
Falsificação de documento público 
Art. 297 ­ Falsificar, no todo ou em parte, documento público, ou 
alterar documento público verdadeiro: 
Pena ­ reclusão, de dois a seis anos, e multa. 
§1º  ­  Se  o  agente  é  funcionário  público,  e  comete  o  crime 
prevalecendo­se do cargo, aumenta­se a pena de sexta parte. 
§2º ­ Para os efeitos penais, equiparam­se a documento público o 
emanado  de  entidade  paraestatal,  o  título  ao  portador  ou 
transmissível  por  endosso,  as  ações  de  sociedade  comercial,  os 
livros mercantis e o testamento particular. (grifos nossos)  
§3º  Nas  mesmas  penas  incorre  quem  insere  ou  faz  inserir: 
(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 
I  ­  na  folha de pagamento ou  em documento de  informações que 
seja destinado a fazer prova perante a previdência social, pessoa 
que  não  possua  a  qualidade  de  segurado  obrigatório;(Incluído 
pela Lei nº 9.983, de 2000) 
II  ­  na Carteira de Trabalho e Previdência Social do  empregado 
ou em documento que deva produzir efeito perante a previdência 
social, declaração falsa ou diversa da que deveria ter sido escrita; 
(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 
III  ­  em  documento  contábil  ou  em  qualquer  outro  documento 
relacionado com as obrigações da empresa perante a previdência 
social,  declaração  falsa ou diversa  da  que deveria  ter  constado. 
(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) (grifos nossos)  
§4º  Nas  mesmas  penas  incorre  quem  omite,  nos  documentos 
mencionados no §3º, nome do segurado e seus dados pessoais, a 
remuneração, a vigência do contrato de trabalho ou de prestação 
de serviços.(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) (grifos nossos)  
 
Falsidade ideológica 
Art.  299  ­  Omitir,  em  documento  público  ou  particular, 
declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir 
declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de 
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato 
juridicamente relevante: (grifos nossos)  
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Pena  ­  reclusão, de um a  cinco anos,  e multa,  se o documento  é 
público, e reclusão de um a  três anos, e multa, se o documento é 
particular. 
Parágrafo único  ­  Se o agente  é  funcionário público,  e  comete o 
crime prevalecendo­se do cargo, ou se a falsificação ou alteração 
é  de  assentamento  de  registro  civil,  aumenta­se  a  pena  de  sexta 
parte. 

 

Nessas  circunstâncias,  a  apresentação  dos  livros  exigidos  pela  fiscalização, 
apresentando omissões da estatura das que foram verificadas pela Autoridade Fiscal frustra os 
objetivos  da  lei,  prejudicando  a  atuação  ágil  e  eficiente  dos  agentes  do  fisco,  que  se  viram 
impelidos a despender uma energia investigatória suplementar na apuração dos fatos geradores 
em realce. 

Dessarte,  a  conduta  omissiva  perpetrada  pelo  Recorrente  representa  ofensa 
direta à obrigação acessória ordenada no art. 32, II da Lei Orgânica da Seguridade Social, não 
sendo  despiciendo  relembrar  que  o  marco  primitivo  da  fundamentação  legal  em  que  se 
sustentam as obrigações  tributárias estabelece,  taxativamente, que a ocorrência de violação a 
qualquer obrigação desse  jaez  tem natureza objetiva,  figurando  como motivo  justo,  bastante, 
suficiente e determinante para a sua caracterização, a mera inobservância de seus dispositivos, 
a teor dos preceitos insculpidos no §3º do art. 113 c.c. art. 136, ambos do CTN. 

Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. 
(...) 
§3º  A  obrigação  acessória,  pelo  simples  fato  da  sua 
inobservância,  converte­se  em  obrigação  principal 
relativamente à penalidade pecuniária. (grifos nossos)  

 
Art.  136.  Salvo  disposição  de  lei  em  contrário,  a 
responsabilidade  por  infrações  da  legislação  tributária 
independe  da  intenção  do  agente  ou  do  responsável  e  da 
efetividade,  natureza  e  extensão  dos  efeitos  do  ato.  (grifos 
nossos)  

 

Nessas circunstâncias, em atenção às disposições estampadas nos §§ 3º e 6º 
do  art.  33  da  Lei  nº  8.212/91,  ocorrendo  apresentação  deficiente  de  qualquer  documento  ou 
informação, o Instituto Nacional do Seguro Social pode e deve inscrever de ofício importância 
que reputar devida, bem como aplicar a penalidade julgar cabível, cabendo à empresa o ônus 
da prova em contrário. 

De outro canto, se através do exame da escrituração contábil ou de qualquer 
outro  documento  da  empresa,  a  fiscalização  constatar  que  a  contabilidade  não  registra  o 
movimento real de remuneração dos segurados a seu serviço, do faturamento e do lucro, pode e 
deve  o  fisco  apurar,  por  aferição  indireta,  as  contribuições  efetivamente  devidas,  cabendo  à 
empresa, igualmente, o encargo da produção de prova em contrário. 

Conforme  já  salientado  nos  parágrafos  iniciais  deste  tópico,  ao  se  deparar 
com  evidencias materiais  de  ocorrência  de  fatos  geradores  de  contribuições  previdenciárias, 
não devidamente registradas em títulos próprios da contabilidade, a Autoridade Fiscal intimou 
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a  empresa,  mediante  TIAD,  a  apresentar  os  comprovantes  das  despesas  citadas  nas 
justificativas dos pagamentos em favor de Maurício Choinhet. Contudo, tais comprovantes não 
foram apresentados. 

A  conduta  omissiva  assim  perpetrada  pelo Recorrente  autorizou  os  agentes 
do  fisco,  com esteio nas disposições  inscritas nos §§3º  e 6º do  art.  33 da Lei nº 8.212/91,  a 
inscrever  de  ofício  importância  reputada  como  devida,  transferindo  aos  ombros  do  sujeito 
passivo o ônus da prova em contrario. 

Nesse  cenário,  não  havendo  indicação,  tampouco  comprovação  da  parcela 
dita “indenizatória” no montante pago, creditado ou devido em favor de Maurício Choinhet, a 
fiscalização  adotou,  como  base  de  cálculo  das  contribuições  previdenciárias,  a  cargo  da 
empresa, incidentes sobre a remuneração do citado segurado contribuinte individual o total da 
remuneração mensal por ele auferida, como assim estabelece o art. 22, III da Lei nº 8.212/91, 
verbatim: 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art.  22.  A  contribuição  a  cargo  da  empresa,  destinada  à 
Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:  
(...) 
III  ­  vinte  por  cento  sobre  o  total  das  remunerações  pagas  ou 
creditadas  a  qualquer  título,  no  decorrer  do mês,  aos  segurados 
contribuintes  individuais que  lhe prestem serviços;  (Incluído pela 
Lei nº 9.876/1999). 

 

Nesse  contexto,  nas  oportunidades  em  que  teve  de  se  pronunciar, 
formalmente,  nos  autos,  a  empresa  limitou­se  a  verter  alegações  repousadas  no  vazio, 
apoiando­se  única  e  exclusivamente  na  fugacidade  e  efemeridade  das  palavras,  visto  não  se 
encontrarem  cortejadas  por  qualquer  indício  de  prova  matéria,  em  eloquente  exercício  de 
retórica, tão somente, não logrando se desincumbir, dessarte, do ônus que lhe era avesso, nem, 
tampouco ilidir o lançamento que lhe fora infligida pela fiscalização previdenciária.  

 

Da  análise  de  tudo  o  quanto  se  considerou  no  presente  julgado,  pode­se 
asselar categoricamente que o presente lançamento não demanda, alfim, qualquer reparo. 

 

4.   CONCLUSÃO: 

Pelos motivos expendidos, CONHEÇO do recurso voluntário para, no mérito, 
NEGAR­LHE PROVIMENTO. 

 

É como voto. 
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Arlindo da Costa e Silva  
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